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lusTIFICATIVA DO ADITIVO t]O CONTRATO NO O9m21

A coMlssÃo pERHLANENTE DE LlclTAÇÃo DA cÂmARA MUNlclpAL DE sÃo MIGUEL l)o ALElxo, ESTADo
DE SERGIPE, vem pronunciar-se aoeica da  píorrogação do prazo do Con"o  n° 09/2021  decorrente do prooesso
licffión.o sob a modalk]ade Pregão Presencial n° 01/2021] que foi fimiado com o oQietivo de Locação de Veículo, o

que se faz com fulcro na prerrogatíva contida em conformidade com o art.  57,  inciso  11 c/c no art   65,  inciso  11,  alínea
"b" e § 8° da leí n° 8.666/93 da Lei n° 8,666/93, e de acordo com os motivos adian{e expostos:

CONSIDERANDO,    que   a   Câmara,    através   da   sua   Diretora,    comunicou    a
Presidente  da  Câmara  que  o  prazo  de execiição  dos  serviços  de  Locação  de Veículos  objeto  do  conti'ato  acima
mencionado, deve ser prorrogado pelas seguintes razões

CONSIDERANDO,  tratarLse  o  ob#o  contíatual  de  uma  prestação  de  servjços
executada  de  foma  continua  que  pode  ter  o  seu  prazo  promgado  por  igual  periodo  até  o  limfte  de  60  mese§

confome previ§to no Edital,  Contrato e no art. 57, 11, da bí 8.666/93, tendo sido compTovada nos aiitos do processo a

vantagem nos pneços mediante pesqui§a feita no mercado através de orçamentos coletados com empresas do ramo

pertinente ao otieto contratado.

CONSIDERANDO, que a Adminirição nos oonftatos administiaü/os pode alterá-
lós  ciuando  houver modificação  para  melhor üustamento técnioo aos seus  oQjetivos,  e  algumas  dessas  hipóteses

estão contidas no ari. 65, inciso 11, alínea bp e § 8° da k3i n° 8.666/93, conforme segue:

Art 65 - OS contrat" regidos por ®sta Lei podoTão Sor alt®rado®, com as devidas

justificathras, nos seguities casos:

11 - Por acorio as parios:

b) - Quando noeossária a modlficacão da fbTma d® Daaam®nto. por imDoslcão d®
oircunstâncias   sutnrvoni®nt.s,   mantido   o   va]or   inicial   atualizado,   "Iada   a
anteoipação de pagamen&o, com r®bção ao cronograma finaneelro fixado, 8®m a
comspondonti conúaprestação do tomocimento do bons ou oÜocução do obTa ou
s®rviço;

§ 8° - A variação do vsk)r coritrtiual para faz®r fao® ao Teaóuste do preços previsto
tio próprio contmo,  as atiLalizações,  eorrip®nsações oiL ponallzações finanoeiras
decomnt®8 das eoridições de pagamonb mk} p"ristas, berri corrio o ®rnDenho d®
doaoõos orcamentarias siiplmmtuss sté o limite do sou valor corrlgido,„.

CONSIDERANDO, que a Administração nos contratos administnstivos pode altera-

los por acordo eritre as panes para melhor adequação técrica aos seus oDetivos, de acordo com a hípótese contida
no ah  65, inciso  11, da k* n° 8.666/93.

CONSIDERAND0  que,  confome  os  incisos  do  arigo  supracftado  as  afteraçõe§
contratuais podeTão ocorrer por ato unilateral da adminÉdação e por acordo enbe as paftes, porém díanle do motívo
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invocado  pelo  secrstârio,  nota-se  que  há  pressupostos  legai§  pertinentes  e  §uficientes  para  que  esta  ocorra  por

acordo entre as partes.

CONSIDERAND0  qi]e,  a  alteração  amvés  de  um  aditivo  de  prorrogação  do

prazo é sem dúvida o caminho mais adequado tendo em vista que a pronogação comprovadamente é a condição
mais vantajosa para administração, haja vista ter sido realkada uma pe§qui§a pf"ria no mercado com emp[e§as do

ramo]  do qual se obteve valores superioies  ao vak)r proposto  pe[a empresa contratada,  sendo,  portanto  cabive]  a

prorrogação. iima vez que se trata de seryiços de natureza continua.

CONSIDERANDO  ainda   que,   a  empresa  AMM   SERVIÇOS   E   LOCAÇÃO

EIRELl manteve o mesmo valor contratado,  não havendo nenhLim reajuste do pieço comra{ual, além de apresentar-

se devidamente regular perante os Óígãos fiscais e trabalhÉtas, conforme faz pTova as certidões negativas acostadas
ao proce§so, bem como estando apta juridicamente e tacnicamente a continuar prestando os serviços de aco[do com

a dociimentação apre§entada,  razão pela qLial se jusffica a escolha da admhj§tração em manter os serviços com a
referida empresa.

Pelos subsdatos fátioos, jun'dicos e probatórios acima elencados,  opina  a Comissão cle

Licitação da Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo/SE, pelo TERM0 ADITfvo DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

do  contrato,  com  fundamento  no  art.   57,   inciso  11  c/c  no  ah.  65,  Ínciso  11,  alínea  Pb"  e  §  8°  da  leí  n°  8.666/93.

Submetemos a pre§ente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentissimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de

São Mguel do Aleixo/SE, para que, na hipóte§e de acaÉmen!o do mesmo, detemine a sua publicação, na foma do
Ari. 13. inciso Xll, da Constftuição Estadual, como condffl.o sÍ»e qua non para eficácja deste ato.

São Miguel do Aleixo/SE, 20 de junho de 2023.
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Membro da CPL

ANA ANGÉLICA OLIVEIRA SANTOS

Secretãria da CPL
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